
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
  

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Quadro de Horário 

 

Art. 74.  O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo 

expedido pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e afixado em lugar bem visível. Esse 

quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma 

mesma seção ou turma. 

§ 1º  O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação 

de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2º  Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 

instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do 

período de repouso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 3º  Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados 

constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o § 1º  

deste artigo. 

 

Seção VI 

Das Penalidades 

 

Art. 75.  Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incorrerão na multa de 

cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 

quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, e oposição à fiscalização ou 

desacato à autoridade.  

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades, no Distrito Federal, a 

autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho e, nos Estados e no Território 

do Acre, as autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 
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LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo 

terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.741, 

de 1/10/2003) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão 

obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança 

e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e 

dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços 

de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas 

de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária 

ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais 

como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de 

energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que 

materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, 

superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua 

modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como 

semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, 

marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  
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VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite 

o acesso e o uso de meio físico.  
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